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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

coNTRATO No 018/202í

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, CONTRATANTE
E A EMPRESA GIVALDO ALVES DE JESUS - ME.
DORAVANTE DENOI\4INADA CONTRATADA,

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE. Pessoa Jurídica dê Direito
Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEP 49.560-000, CNPJ no. 1 1.340.850/0001-
55, doravante denominada simplesmente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aqur representada pela
Senhora JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES, brasileira, maior, capaz, portadora do CPF N"
019.382.595-30, residente e domiciliada na Sede do MunicÍpio de [iloita Bonita/SE, do outío lado a Empresa
GIVALDO ALVES DE JESUS - ME, localizada à praÇa Santa Terezinha, no 45, centro, CEP: 49.560-000, na
cidade de Moita Bonita/SE, inscrita no CNPJ sob o n". 16.226.649/0001-65, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela sua gerente comercial, a s,r' MARIA ADEILZA MENEZES DE
JESUS, portadora do RG n" 872468 - SSP/SE, e CPF no 406.184.125-49, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Fornecimento de lvledicamento, de acordo com as disposiÇÕes regulamentares contidas na
Lei n". 10.520, de 17 de Julho de 2002, e subsidiaÍiamente, pela Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alteraçóes, mediante cláusulas e condiÇôes seguintes:

t- DO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede do Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita/SE, aos
19 dias do mês de (fev_ereiro) do ano de 2021 ,

tl * FUNDAMENTAçAO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitaçáo na modalidade Pregâo
Presencial n". 0112021 , realizado no dia 18 de fevereiro de 2021 e rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei
n'. 10.520102, e subsidiariamente, no que couber, as disposiçóes da Lei no. 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores e pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL
11 Constituem-se objeto deste Pregão a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANOO O MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS MEDICAMENTOS DISCRIMINADOS NA GUIA DE PREçOS DO

ABCFARMA, PARA O EXERCiCIO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÉNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contÍatual daÊse-á da data de sua assinatura ate o dia 31 de
dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÔES OE ENTREGA E RECEBIMENTO
2.1 - Os medicamentos serão entregues parceladamente, mediante Ordem de Fornecimento expedida pela

Autoridade Competente, no Almoxarifado do Municipio.
2.2 - O. üazo para entÍega ê de 24(vinte e quatro) horas contados do recebimento pela Contratada, da Ordem
de Fornecimento expedada pela Autoridade Competente.
2.3 * No ato do recebimento será feita_conferência, sendo quê nâo serão aceitos os medicamentos que apresente
qualquer dos defeitos abaixo:
2.3.1 - Com mais de 20% (vinte por cento) do seu prazo de validade decorrido,
2 3.2 - Qu.e não apresente em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressâo "PROIBIDO A VENDA
NO COMERCIO", conforme Art. 7', caput, da Portaria n' 2.8141GM, de 29 de maio de 1998
2.3.3 - Sem Certificado de Procedôncia dos Produtos, lote a lote, conforme Ad-. 6", caput, da Portaria n'
2.8141GM de 29 de maio de 1998.
2.3.4 - Desacompanhados da respectiva Nota Fiscal.
2.4 - Caso aconteça à devolução de qúalquer medicamento a Contratada deverá providenciar a substituiçâo do
mesmo no prazo máximo de 03(três) dias corridos, contados do recebimento da comunicaçáo expedida pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicaçâo das penalidades estabelecidas na clausula nona deste Contrato.
2.5 - CumpÍidas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atravês de aposiçêo de
carimbo com assinatura e as encaminhará ao Setor Íinanceiro dâ Prefeitura para pagamento. 

/ j. t/-_
cLÁusuLA TERcETRA - Do pREÇo E DA FoRMA DE eAGAMENTo ,.-FT2

Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 Moita Bonita - SE
CNPJ: 11.140.850/0001 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. lic ilacaorDnro itabon iti.t!.ga! lll +
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ESTAOO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA

cooRDENAOORIA DE LICITAçÃo E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

lo fornecimento do obieto discriminado na Cláusula Primeira, obedecido ao disposto na Cláusula

a CONTRAÍANTE Pagará à CONTRATAD A, o valor total estimado de R$

vigência deste Contrato, de acordo com os fornecimentos realizados e os

ESPECIFICAç O DOS
PRODUTOS

R$ 110 000,00

TOTAL GERAL RS R$ I 10.000,00

ITEM

03

CLÁUSULA SEXTA _ DA CLASSIF
6.1. As despesas decorrentes da P

Medrcamento simllar
(independente de transcrição)

Und

CLÁUSULA QUARTA.DA FORMA DE PAGAMENTO

; i ó;;;g;""tos serão efetuados de acordo com o fornecimento, mediante apresentaÇáo das notas

fiscars/fãtulas dos medicamentos obieto do contrato. As reíeridas notas íiscais deverão ser

apiesentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no

óiáto*ro desta prefeitura, acompanhadas da segulnte documentação hábil à quitação: Nota(s)

Fi.àãUttjlfàtrr"(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de

OéUito's'- CND, expedida peto tnstituio Nacional de Seguridade Socral - INSS; CertiÍicado de

Ããõrúroroã a" situàção do FGTS - cRF, emitido pela caixa Econômica Federal e certidão Negativa

OãôáLito. Estaduais jinto à Fazenda Estadual e ou Municipal e Débitos T-rabalhrstas;

i-.2. 
-Ã 

Cortr"trda áeverá ainda apresentar atém do disposÍo no item.3'í' e comprovar o

r"ãoit im"nto uas contriuuifáe" 
"oói"i" 

relativas à mão-de-obra empregada no contrato (GR do

fêis á ónps do |NSS), côrrespondente ao mês da úttima competência vencida, bem como

"pr"""rtã, " 
respectiva 

'iottra ãe'pag"m"nto e ainda o_cND e o cRS válidos e o comprovante de

iJin""ir"nto do ticket reteilão,'ou- similar, e o vale-transpoÉe, se necessário e determinado'

aos empregados, sob pena do não Pagamento da nota. fiscal/fatura'
+:. Ér.lt*É p"gár"ntó. efetuados, "'rãio, 

o, a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser

compensados nas faturas segu intes;

4.4. Na hipótese de estarem o, àá.rrn"ntot discriminados no item 3.í com a validade expirada, o pagamento

ficaráretidoatéaapresentaÇaodenovosdocumentos,dentrodoprazodevalidade,náocabendoao
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no paoamento:

il.'ôàá;,;à;. ii iqri"I"i Olr" contados da data em qr" ojpagarentos estiverem.retidos, sem que a

CONTRATADA apresente a ooiumenúçao hábil para liberaçâo dos ieus créditos, o Contrato será rescindido

JrirutLiárÀ"Ãt" ieb C6NTRA-TA1úÉ, 
'tlcanoo asseguradó à CONTRATADA, tão somente o direito ao

ãc"úin 
"nto 

oo pagamento dos serviços efetivamente prestado-s e atestados'

a.à. flo ãáso ae pãgamento náoier àfetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa ao

"iiá.o, 
o vator o'o ãeUito sera ãtuatizaOo, desde a data previita para a sua liquidaçáo até a data do efetivo

pagamento e a CONTRATADA fará jus a:

a) multa moratória de 2%;
bi juros moratórios de 1 % ao mês, calculados pro-rata-die, e

"í 

,c""áça" 
monetária calculada pÍo-Fata-die, com base na-variaçâo do INPCi

alZ. 1"inu. pagamento será eietuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaÇão qualquer debito

referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade

cLÁUSULA eUINTA - DO REEeUtLtBRIO EcONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIzAÇÃO FINANCEIRA

à.i --ri* rr""srrado o restabelecimento do equitíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que

iontigurãoa e cãbalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso ll, alínea "d", e §5" da Lei

Federal no 8.666/93.
pÀCAOnefO PRIMEIRO - No casoãe prorrogaçáo de vigência do contrato, os preços poderão ser reaiustados

tendo como base de referênci, o tOp-ü (Índiõe-Geral de Preço de Mercado), contando-se o prazo a partir do

mês anterior da assinatura do contrato.

ICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

|""a"nt" li"itrçáo coÍrerão poÍ conta dos recursos específicos, classificados

conforme abaixo:

Endereço: Praça Santa Teresinha,26' Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ:11.340.850/000l55Fone/fax.(79)3453.l255E.mail,licitacao(iDnloitubonita.se.gov-br

T

VALOR
MÁXIMO

PERCENTUAL
MíNIMO

03 Similar -
35%

De acordo com as
necessidades da

Secretaria l\4 un. De
Saúde I
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
FONTÉ DE RECURSoS: 0103 - FUNDO MUNICIPAL OE SNÚOE . PROJETO/ATIVIDAOE: 10.303,0007.2063 _ AÇÔES

voLTADAS pARA ASSlsrÊNclA FARrvAcÊuTlcA - 3390.32.00 - MATERTAL, BEM ou sERVtÇo PARA DlsrRlBUlÇÃo
GRATUIÍA, FR 1.211.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:
7.1.1 - Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a

entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos,
7 1 2 - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA,
7.1.3 - lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contratol
7 .1.4 - EÍetuaí os pagamentos devidos pelo fornecimento dos medicamentos, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato;
7.'1.5 - Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquerfalhas ocorridas;
7.1 6 - Expedir as ordens de compra e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito

atendimento.
7 .1 7 - Fiscalizat a execuÇâo e aplicar as penalidades estabelecidas neste conlrato.
7 1 I - Recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do Edital e seus Anêxos.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7 .2.1 - Fornecei o objeto do presente-contrato na forma e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus Anexos,

observada sua proposta.
j.2.2 - ManteÍ, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES
g.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, náo mantiver a proposta ou lance ofertado,

Íalhar ou Íraudar na exêcuçáo do objeto licitado, comportar-se de modo inidÔneo, fazer declaraçâo falsa ou

cometer Íraude fiscal, garantido o direiio previo da citaçáo e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar

com a administraçao !úOtica seja no âmbito Íederal, estadual e municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perduraiem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou à pena.

B.Z A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no caso de

suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perÍodo, sem prejuÍzo das demais

cominaÇÕes legais.
8.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

I3 1 Advertência,
8.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre

o valor do contrato, caso náo seiam cumpridas fielmente as condiÇÕes pactuadas,

8.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipÓtese de atraso no

cumprimento de suas obrigaçÕes contratuais, calculada sobre o valor da fatura,
8.3.4. Suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com

Administraçáo por periodo não superioí a 2 (dois) anos; e
8.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Pública;
8.3.6. A aplicação da sançâo prevista no item 8.3.1, náo prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4, principalmente, sem prejuízo de outÍas hipÓteses,

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulaçâo de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa

.- prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
8.4. As sançôes previstas nos itens 8.3..1, 8.3.4 e 8.3.5, podeÍáo ser aplicadas con.iuntamente com os itens

8 3.2 e 8.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8 5. Ocorrendo à inexecuçâo de que trata o item 8.3, reserva-se ao órgáo contratante o direito de optar pela

oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaÇâo, comunicando-se, em
seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de licitação, para as providências cabíveis.

I6. A segunda adjudicatória, ocorÍendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condiçÔes

estabelecidas neste Edital.
8.7 A aplicaçáo das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Fundo l\4unicipal

dê Saúde de Moita Bonita.

cLÁUsuLA NONO - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 11.340.850/0001 -55 Fone/fax. (79)3453-1255 E-mail. licilacao(Amoilabonita.se.qov.br
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ESTADO OE SERGIPE
FUNDo MUNtclPeu oe saÚoe oE MolrA BoNlrA

cooRDENADoR|A oE LtctrAçÃo E coNTRAToS ADMlNlsrRATlvos

r.

9.1 O presente contrato poderá ser alteÍado unilateralmente pelo Fundo Municipal de Saúde, ou por acordo, na

forma da Lei 8.666/93, sendo que as alteraçôes serão processadas através de Termo Aditivo, com as devidas

JustiÍicativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
1 . Constituem motivos para a rescisão do contrato:

10 2. O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos

10.3. Cumprimento irregular de clâusulas contÍatuais, ou prazos;

10.4. O atraso injustificado da entrega do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicaçáo à

Admrnrstraçáo,
10.5. O áesatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a sua execuÇão, assim como as de seus superjores;
10.6 A decretação de falência ou a instauração de in§olvência civil;

10 6. A dissolução da sociedade;
10.7. A alteraçáo social ou a modificaÇâo da finalidade ou estrutura da empresa, desde que prejudique a

execução do contrato;
10.8. RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a Contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o presente contratol
tO g A supressão, por parte da Adirinistraçáo, do objeto contratual, acarretando modificaçÕes do valor inicial

do contrato além do limite permitido no parágraÍo primeiro, do artigo 65, da Lei no' 8 666/93;

10 10. suspensáo de sua execução, por ordem escrita da AdministraÇâo, por prazo superior a 120 dias salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou ainda poí repetidas

suspênsÕes que totalizem o mesmo prazo;

iO.i L O"orien"ia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execuçâo do

contrato;
1012. Descumprimento do disposto nO inciso V do ad!.27 , da Lei n"' 8'666/93;

ló f ã n nOrini"traçáo tem o àireito do reconhecimento em caso de íescisão administrativa prevista no art.77

da Lei 8.666/93 e posteriores alteraçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
i1.1 - Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do CÓdigo Civil, a

CONTRÀTADA responderá pela cobertura antegral de quaisquer prejuizos sofridos_ dlretamente pela

CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou íato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus

prepostos.
'1,1.2 - Êm caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá

abatêlos das faturas relativas ao fornecimento realizado pela CONTRATADA, ou, se inviável a compênsação,

pÍomover a execuçâo judicial, sem exclusão de outras sançÕes cabíveis.

cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA - DAS DlsPoslÇÔES FlNAls
12.1 - O Fornecimento devera sêr feito dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância das

recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes
1z.z - A CôNTRATADA náo terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a

suspensão da êxecuçáo deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos

alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condiçÔes contratuais, o pagamento de forma

proporcional ao Íornecimento efetivamente executado.
i 2.â - As partes conÍatantes obrigam-se a cümprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus termos,

cláusulas e condiçÕes, poÍ si e seus sucessoÍes.
1|Z.4 - paÍa os efóitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e, alteraçÔes posteÍioÍes, e demais

normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos

omissos, os princípios gerais de Direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
,ll.,l para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Malhador, com exclusáo de

qualquêl outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente contÍato,

que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas vias de igual teor e forma, pelas partes contratantes

e pelas testemunhas abaixo identificadas.
EndereÇo.: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonila - SÊ

CNPJ: l l'340.850/0001 55 Fone/fax. (79) 3453.1255 E-mail. licitacao(@moitabonita.sc.gov,br
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GIVALDO ALVES DE JESUS - ME
CONTRATADA

»
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Moita Bonita (SE) 22 de fevereiÍo de 2021
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JAOUE VES FERNAN DE MENEZES IA ADEIL EJ SUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

trUt\ "i{r- edú .rE
ssinatura

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 Moita Bonita - SE

CNPJ: I 1.340.850/0001 55 Fone/fàx. (79) 3453-1255 E-mail. lic itacaoú, n1o itabon ita.se.gef.ú
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